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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 002/2024 
EDITAL Nº 005/2024 

 
RELATÓRIO DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO – 

REFERENTE ANALISE DE RECURSO DOS TÍTULOS 

 
A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO, designada 

pelo Decreto nº 034/2024, para a realização do processo de contratação temporária de excepcional interesse 
público, para o Cargo de Psicólogo(a), Professor(a) de Educação Física, Fonoaudióloga e Auxiliar de Enfermagem. 

 
Na data de 13 de junho de 2024, às 15:30 horas, esta Comissão reuniu-se para o início dos trabalhos de 

análise de recurso referente ao resultado dos títulos apresentados pela candidata Sarah Borghardt Teston ao 

cargo de Psicólogo(a). Assim, após análise do documento anexo pelo candidato via e-mail, 
rhmarquinho2020@gmail.com e a comissão chegou ao seguinte resultado: 

Resultado dos recursos:  

01 - Sarah Borghardt Teston  
Resultado: INDEFERIDO  RECURSO 

Justificativa: A situação atribuída à Candidata Sarah Borghardt Teston ao cargo de Psicólogo(a), como 
“INDEFERIDO O RECURSO” deu-se em razão dos documentos enviados no prazo regular das inscrições 
previsto no Edital 002/2024, ou seja até a data de 04/06/2024. No e-mail recebido em 04/06/2024, 20:11 horas, 
foi enviado pela candidata documentos comprobatórios dos títulos para os cargos de Psicólogo(a) artigo 10 - 
DA ANÁLISE DOS TITULOS, Edital 02/2024. 

Em data de 12/06/2024, portanto, a candidata enviou o Anexo IV – REQUERIMENTO DE RECURSO, 
porém, a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado deixou de considerar, pois o 
documento de título enviado com data anterior a conclusão de curso de graduação “Psicologia”.  

 

Art10, alínea b) Certificados ou declarações de participação emitida 

pelos órgãos ministradores dos eventos. Serão aceitos certificados 

expedidos nos últimos 05 anos, após a conclusão do curso. 

 
 
Com isso a situação de indeferimento do documento de título permanecem para a candidata.   

 
Município de Marquinho – Estado do Paraná, em 13 de junho de 2024. 
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